
INDICAÇÃO Nº 
4591
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a disponibilização de recursos na ordem de R$ 150.000,00 visando à manutenção de serviços prestados em infraestrutura pelo município de Santa Lúcia.

JUSTIFICATIVA

O município de Santa Lúcia tem potencial para transformar-se em modelo de gestão ecologicamente sustentável e economicamente viável.

É observado que a infraestrutura local carece de melhorias, onde se observa esta carência em limpeza urbana, abastecimento de água, esgotos, sinalização e arborização de vias, pavimentação asfáltica, conservação de praças, iluminação pública e obras de melhorias urbanas, entre outros.

Baseado nestas necessidades santa-lucienses e considerando como bastantes os motivos, apresentamos esta propositura.
Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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